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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O parágrafo 2º do art. 11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 11  ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro líquido, o valor das despesas com 

contribuições para a previdência privada, a que se refere o inciso V 

do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e para os 

Fundos de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se 

refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da 

pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de apuração, 

a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da 

remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados aos planos por 

ela patrocinados.” (NR) 

            

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A  proposta apresentada objetiva corrigir o efeito lesivo provocado pela 

redação original do §2º do art. 11, in fine, que previa o cálculo do limite de 

dedutibilidade por cada plano de benefícios previdenciários, ao passo que, em 

termos práticos, a iniciativa das empresas em participar da poupança previdenciária 

de seus empregados e dirigentes não está adstrita a um determinado plano, mas a 

todos os planos em que seja firmada a sua adesão como patrocinadora. 

Há, no setor da previdência complementar fechado, numerosos planos de 

benefícios – especialmente os estruturados na modalidade de beneficio definido – 

que requerem contribuições da patrocinadora mesmo findado o vínculo empregatício 

com o empregado, participante do plano. 

Isso porque, as relações jurídicas são as estabelecidas entre a empresa 

(patrocinadora de benefícios em favor de seus empregados) e a entidade e as que 

se estabelecem entre o participante e a entidade. Para tanto, a patrocinadora 

assume um certo número de obrigações pecuniárias com o objetivo de suprir as 

despesas do plano de benefícios e da entidade no custeio dos planos 

previdenciários dos participantes.  

O vínculo de trabalho entre a patrocinadora/empregadora e o 

participante/empregado é exigido apenas como um requisito para que seja permitida 

a filiação do participante ao plano, sendo que, a partir do momento da adesão do 

participante ao plano de benefícios, a relação empregatícia deixa de ser 

condicionante à sua permanência como membro do referido plano – inclusive na 
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condição de optante pelos institutos do benefício proporcional diferido e do 

autopatrocínio. 

O mesmo ocorre com a patrocinadora, que permanece obrigada ao custeio e 

manutenção das coberturas financeiras ao plano, mesmo que dele participem ex-

empregados. 

É nesse sentido o prejuízo causado pela redação original do art. 11, §2º, da 

Lei nº 9.532, de 1997, ao vincular o limite de dedução do IRPJ e da CSLL à 

remuneração dos participantes “vinculados ao plano”.  

Ademais, a correção do texto da lei, tal como ora proposto, visa atender aos 

princípios da uniformidade, universalidade, distributividade e equidade, que 

constituem as diretrizes mínimas aplicáveis a qualquer componente da seguridade 

social. 

Tratando-se de adequação legal, não se vislumbra renuncia de receita capaz 

de causar impacto financeiro-orcamentário para o Estado. 

Nestes termos, peço o apoiamento de meus nobres pares para a aprovação 

da presente proposta. 
 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 

 

Deputado GOULART     Deputado ROGÉRIO ROSSO 
PSD/SP                      PSD/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que 

se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 

condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o Regime Geral de 

Previdência Social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos 

servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
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Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos 

rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na 

declaração de rendimentos. (“Caput” do artigo  com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual - FAPI, aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de 

renda de que trata o art. 33 da Lei nº 9.250, de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social 

sobre o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a 

que se refere o inciso V do art. 13 da Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, e para os 

Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que se refere a Lei nº 9.477 de 24 

de dezembro de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período 

de apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da remuneração 

dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 3º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2º deste 

artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da 

base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 4º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7º da Lei 

nº 9.477 de 24 de julho de 1997. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 5º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de 

aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral 

de previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 6º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

complementar a que se referem o inciso VII do art. 4º e a alínea i do inciso II do art. 8º da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde que limitadas à alíquota de contribuição do ente 

público patrocinador, não se sujeitam ao limite previsto no caput. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 7º Os valores de contribuição excedentes ao disposto no § 6º poderão ser 

deduzidos desde que seja observado o limite conjunto de dedução previsto no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, 

considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços 

para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em 

caráter complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital 

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão 

obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, 

exceto no caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins 

lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão 

executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 

23 de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado 

na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, 

no caso das fundações; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos 

das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o 

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e 

a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as 

obrigações acessórias daí decorrentes; 

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às 

condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento 

de suas atividades, ou a órgão público; 

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o 

funcionamento das entidades a que se refere este artigo. 

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em 

suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, 

integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

§ 4º A exigência a que se refere a alínea "a" do § 2º não impede:  

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; 

e  

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração 

inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a 

remuneração de servidores do Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

§ 5º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4º 

deverá obedecer às seguintes condições:  

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º (terceiro) 

grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou 

equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e  

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 

atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite 

individual estabelecido neste parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 6º O disposto nos §§ 4º e 5º não impede a remuneração da pessoa do dirigente 

estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto 

se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
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Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 

contabilmente o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º 

e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.477, DE 24 DE JULHO DE 1997 
 
 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual - FAPI e o Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Individual, e dá 

outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º. É autorizada a instituição de Fundos de Aposentadoria Programada 

Individual - FAPI, com recursos do trabalhador ou de empregador detentor de Plano de 

Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus empregados e 

administradores.  

§ 1º Os Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, constituídos sob 

a forma de condomínio aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que vier a ser 

determinado pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada 

Individual - FAPI, e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus empregados e administradores, 

observado o disposto nesta Lei.  

§ 3º Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei, a pessoa que, residente ou 

domiciliada no País, aufira rendimento do trabalho, com ou sem vínculo empregatício.  

§ 4º Entende-se por empregador o empresário ou a pessoa jurídica de natureza 

empresarial que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite e remunera 

trabalhadores, inclusive seus administradores.  

 

Art. 2º. As aquisições de quotas do Fundo a que se refere o artigo anterior serão 

realizadas em moeda corrente nacional.  

.......................................................................................................................................................
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